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131º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

001/2022 e suas retificações, RESOLVE: 

CONVOCAR 01 (um) Cuidador Social para suprir a demanda da 

Secretaria Municipal do Bem Estar Social, através do protocolo nº 

39686/24, conforme Ofício nº 589/2024, com manifestação e 

deferimento do Gabinete do Prefeito, candidatos aprovados no 

Concurso Público Edital 001/2022, relacionados no Anexo Único, 

para se apresentarem no horário de expediente das 08:00 às 11:00 e 

das 13:30 horas as 16:00horas, no Setor de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Guaratuba, à Rua José Nicolau Abagge, n.º 

1330, Cohapar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

publicação deste Edital, a fim de serem encaminhados à Perícia 

Médica, submetendo-se a Exames Médicos Admissionais, em 

consonância com a Medicina do Trabalho e Exames Psicológicos 

Admissionais, ambos de caráter eliminatório, para a plena avaliação 

de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades 

e atribuições inerentes ao cargo, nos quais será emitido parecer APTO 

ou NÃO APTO para exercerem o Cargo Público de regime estatutário 

para o qual foram aprovados. 

 A Avaliação Psicológica será realizada nos termos previstos no 

Edital de Concurso Público, e se fará por meio de entrevista, técnicas 

e instrumentos psicológicos abrangendo no mínimo as áreas: 

raciocínio não verbal e personalidade, mediante o uso de instrumentos 

de avaliação psicológica capazes de aferir, de forma objetiva e 

padronizada, os requisitos psicológicos dos candidatos para o 

desempenho das atribuições e responsabilidades inerentes ao cargo. 

Será realizada em conformidade com os processos técnico-científicos 

aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, conforme Resolução 

CFP Nº 002/2016, por profissionais habilitados, inscritos e regulares 

no Conselho Regional de Psicologia e observando o Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) do Município de 

Guaratuba.  

Serão utilizados técnicas e instrumentos definidos a partir dos perfis 

psicológicos ocupacionais do candidato, com objetivo de verificar se 

este apresenta características cognitivas e de personalidade favoráveis 

para o desempenho adequado das atribuições inerentes ao cargo 

pleiteado. O processo de avaliação consistirá em entrevista individual 

e na aplicação individual ou coletiva de instrumentos psicológicos de 

avaliação formal. A entrevista psicológica será empregada para 

agregar dados da história de vida do candidato que são importantes 

para a análise. Os instrumentos psicológicos consistirão na avaliação 

objetiva e padronizada de características cognitivas e de 

personalidade dos candidatos, mediante o emprego de técnicas 

científicas. Para tanto, serão utilizados instrumentos comercializados, 

os quais são validados e aprovados pelo Conselho Federal de 

Psicologia, nos termos da Resolução nº CFP–09/2018, embasados em 

características e normas obtidas por meio de procedimentos 

psicológicos reconhecidos pela comunidade científica como 

adequados para instrumentos dessa natureza.  

Cabe ao psicólogo avaliador fornecer o laudo bem como entrevista 

devolutiva ao candidato avaliado. A entrevista devolutiva é um 

procedimento técnico, de caráter informativo, que possibilita ao 

candidato conhecer as razões de sua aptidão ou inaptidão. Serão 

avaliados os aspectos: 

a. Inteligência Geral não verbal: identificar os tipos de raciocínios e 

os processamentos envolvidos na sua execução, além das 

classificações habituais do potencial intelectual.  

b. Personalidade: Indicadores psicológicos de acordo com o perfil 

profissiográfico. 

Poderão, conforme o avaliador entender necessário, ser realizados 

exames complementares de  

Memória Visual, que visa a avaliar a capacidade do indivíduo em 

visualizar, reter e recuperar informações em um curto espaço de 

tempo e de Dois Tipos de Atenção (Concentrada, Dividida, 

Alternada, Difusa ou Discriminativa): capacidade de focalizar, 

selecionar e manter a atenção em estímulos alvos, dentre vários 

estímulos disponíveis. 

As avaliações previstas nesta fase terão caráter eliminatório, sendo o 

candidato considerado “APTO” ou “INAPTO” para o exercício do 

cargo. APTO significa que o candidato apresentou, no Processo 

Seletivo, o perfil psicológico para realizar as atribuições 

imprescindíveis constantes no Edital de Abertura. INAPTO significa 

que o candidato não apresentou, no Processo Seletivo, o perfil 

psicológico compatível para realizar as atribuições imprescindíveis 

constantes no Edital de Abertura.  Ser considerado INAPTO na 

Avaliação Psicológica não significa que o candidato possua 

transtornos cognitivos e/ou comportamentais. Indica, tão somente, 

que o avaliado não atendeu, à época da avaliação, aos parâmetros 

exigidos para o exercício das atribuições do cargo pleiteado.  

O candidato considerado INAPTO no exame psicológico 

admissional, poderá apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da data da realização da entrevista devolutiva e deverá ser feito 

nos exatos termos da Resolução do Conselho Federal de Psicologia, 

sob nº 002/2016. 

Por ocasião da realização das avaliações psicológica e médico-

admissional, o candidato deverá apresentar-se com documento de 

identidade, original, sob pena de ser automaticamente excluído do 

Processo Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: 

carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de 

Bombeiros e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público e carteira de habilitação, todas dentro do prazo de 

validade.  

A não apresentação do candidato na data determinada pela Perícia 

Médica para os Exames Médico e Psicológico Admissionais 

implicará em presunção de desistência e na convocação imediata do 

candidato subsequente, nos termos previstos no Edital. 

FICAM CONVOCADOS, sob pena de eliminação do concurso, a 

apresentarem originais e cópias dos seguintes documentos:  

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

1. Cédula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

9. 1 (uma) foto 3x4 recente; 

10. Comprovante de endereço atual; 

11. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido pelo RH); 

12. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
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emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido pelo RH); 

13. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido pelo RH); 

14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

15. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br a partir deste Edital); 

16. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

17. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido 

pelo RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

1. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido pelo RH). 

Guaratuba, 01 de agosto de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 131º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

 

CARGO: CUIDADOR SOCIAL 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS E CÓPIAS); 

1. Certificado de Conclusão e Histórico de Ensino Médio. 

 
CLASSIF. NOME CPF RG 

36 

Paulo Evangelista dos 

Santos Junior 04811113950    92675017             

 

 

132º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

001/2022 e suas retificações, RESOLVE: 

CONVOCAR 02 (dois) Técnicos Administrativo, através do 

protocolo nº 40111/2024 conforme Ofício nº 973/2024 e pelo não 

comparecimento do candidato em tempo hábil para a entrega da 

documentação, 01 (um) Assistente Social, conforme protocolo nº 

40152/2024 e 01 (um) Terapeuta Ocupacional que solicitou fim de 

fila, conforme protocolo nº 40588/2024, para Suprir a demanda da 

Secretaria Municipal da Educação, 01 (um) Técnico Administrativo, 

devido a solicitação de fim de fila conforme protocolo nº 40250/2024 

e 01 (um) Médico Pediatra, devido a solicitação de fim de fila, 

conforme protocolo nº 40246/2024, para suprir a demanda da 

Secretaria Municipal da Saúde, 01 (um) Técnico Administrativo 

conforme protocolo nº 40572/2024, para suprir a demanda da 

Secretaria Municipal da Administração, com manifestação e 

deferimento do Gabinete do Prefeito, os candidatos aprovados no 

Concurso Público Edital 001/2022, relacionados no Anexo Único, 

para se apresentarem no horário de expediente das 08:00 as 11:00 

horas e das 13:30 as 16:00 horas, no Setor de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Guaratuba, à Rua José Nicolau Abagge, n.º 

1330, Cohapar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

publicação deste Edital, a fim de serem encaminhados à Perícia 

Médica, submetendo-se a exame médico em consonância com a 

Medicina do Trabalho e com as atribuições do cargo, de caráter 

eliminatório, no qual será emitido parecer APTO ou NÃO APTO para 

exercerem o Cargo Público de regime estatutário para o qual foram 

aprovados. Também, sob pena de eliminação do concurso, 

apresentarem originais dos seguintes documentos: 

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

1. Cédula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

9. 1 (uma) foto 3x4 recente; 

10. Comprovante de endereço atual; 

11. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido no RH); 

12. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido no RH); 

13. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido no RH); 

14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

15. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br); 

16. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

17. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido no 

RH).  

 Documentação no ato da Posse: 

1. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido no RH). 

Guaratuba, 01 de agosto de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 132º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS E CÓPIAS) 

1. Diploma de Nível Superior em Serviço Social; 

2. Registro no órgão de classe ativo. 

 
CLASSIF. CONCOR* NOME CPF RG 

36 

PN Thiago 

Eduardo dos 

Santos 
Gimenes 06451910945    100186209            

Concor*: Concorrência PN (negro) 

 

 

 

 

 

 

 

http://consultacadastral.inss.gov.br/
http://consultacadastral.inss.gov.br/
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CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

Documentação Específica: (ORIGINAIS); 

1. Certificado de Conclusão e Histórico de Ensino Médio. 

 
CLASSIF. CONCOR* NOME CPF RG 

35 

GERAL Jeniffer 

Talita 
Mendes de 

Oliveira 08992595964    

10.266.524-

2         

923 

PCD Antony 
Eduardo 

Galvão 07348752900    109718483            

36 

GERAL Lucas 

Hertel 
Miranda 

Fernandes 02423680180    132276765            

37 

GERAL Anselmo 
Herlon dos 

Santos 07337883943    107636978            

 

CARGO: MÉDICO PEDIATRA 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS) 

1. Diploma de Nível Superior em Medicina; 

2. Registro de Qualificação de Especialidade; 

3. Inscrição no CRM ativa. 

 
CLASSIF. NOME CPF RG 

11 André Luiz Ferreira 

Silva 04007686904    70250217             

 

CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS) 

1. Diploma de Nível Superior e Terapia Ocupacional; 

2. Registro no órgão de classe ativo. 

 
CLASSIF. NOME CPF RG 

05 Stella Indiukov dos Santos 08446082977    126412592            

 

 

 

 

 

 

91º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

002/2022 e suas retificações, RESOLVE:  

CONVOCAR 05 (cinco) Professores Docente - Centro, conforme 

protocolos nº 40040 e 40123/24 e pelo não comparecimento do 

candidato e tempo hábil para a entrega documentação, e 01 (um) 

Professor Micro região – I, conforme protocolo nº 40118/24, para 

suprir a demanda da Secretaria Municipal da Educação, com 

manifestação e deferimento do Gabinete do Prefeito, candidatos 

aprovados no Concurso Público Edital 002/2022, relacionados no 

Anexo Único, para se apresentarem no horário de expediente das 

08:00 às 11:00 e das 13:30 as 16:00 horas, no Setor de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Guaratuba, à Rua José Nicolau 

Abagge, n.º 1330, Cohapar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da publicação deste Edital, a fim de ser encaminhado à Perícia 

Médica, submetendo-se a Exames Médicos Admissionais, em 

consonância com a Medicina do Trabalho e Exames Psicológicos 

Admissionais, ambos de caráter eliminatório, para a plena avaliação 

de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades 

e atribuições inerentes ao cargo, nos quais será emitido parecer APTO 

ou NÃO APTO para exercer o Cargo Público de regime estatutário 

para o qual foi aprovado. 

 A Avaliação Psicológica será realizada nos termos previstos no 

Edital de Concurso Público, e se fará por meio de entrevista, técnicas 

e instrumentos psicológicos abrangendo no mínimo as áreas: 

raciocínio não verbal e personalidade, mediante o uso de instrumentos 

de avaliação psicológica capazes de aferir, de forma objetiva e 

padronizada, os requisitos psicológicos dos candidatos para o 

desempenho das atribuições e responsabilidades inerentes ao cargo. 

Será realizada em conformidade com os processos técnico-científicos 

aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, conforme Resolução 

CFP Nº 002/2016, por profissionais habilitados, inscritos e regulares 

no Conselho Regional de Psicologia e observando o Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) do Município de 

Guaratuba.  

Serão utilizados técnicas e instrumentos definidos a partir dos perfis 

psicológicos ocupacionais do candidato, com objetivo de verificar se 

este apresenta características cognitivas e de personalidade favoráveis 

para o desempenho adequado das atribuições inerentes ao cargo 

pleiteado. O processo de avaliação consistirá em entrevista individual 

e na aplicação individual ou coletiva de instrumentos psicológicos de 

avaliação formal. A entrevista psicológica será empregada para 

agregar dados da história de vida do candidato que são importantes 

para a análise. Os instrumentos psicológicos consistirão na avaliação 

objetiva e padronizada de características cognitivas e de 

personalidade dos candidatos, mediante o emprego de técnicas 

científicas. Para tanto, serão utilizados instrumentos comercializados, 

os quais são validados e aprovados pelo Conselho Federal de 

Psicologia, nos termos da Resolução nº CFP–09/2018, embasados em 

características e normas obtidas por meio de procedimentos 

psicológicos reconhecidos pela comunidade científica como 

adequads para instrumentos dessa natureza.  

Cabe ao psicólogo avaliador fornecer o laudo bem como entrevista 

devolutiva ao candidato avaliado. A entrevista devolutiva é um 

procedimento técnico, de caráter informativo, que possibilita ao 

candidato conhecer as razões de sua aptidão ou inaptidão. Serão 

avaliados os aspectos: 

a. Inteligência Geral não verbal: identificar os tipos de raciocínios e 

os processamentos envolvidos na sua execução, além das 

classificações habituais do potencial intelectual.  

b. Personalidade: Indicadores psicológicos de acordo com o perfil 

profissiográfico. 

Poderão, conforme o avaliador entender necessário, ser realizados 

exames complementares de  

Memória Visual, que visa a avaliar a capacidade do indivíduo em 

visualizar, reter e recuperar informações em um curto espaço de 

tempo e de Dois Tipos de Atenção (Concentrada, Dividida, 

Alternada, Difusa ou Discriminativa): capacidade de focalizar, 

selecionar e manter a atenção em estímulos alvos, dentre vários 

estímulos disponíveis. 

 As avaliações previstas nesta fase terão caráter eliminatório, sendo o 

candidato considerado “APTO” ou “INAPTO” para o exercício do 

cargo. APTO significa que o candidato apresentou, no Processo 

Seletivo, o perfil psicológico para realizar as atribuições 

imprescindíveis constantes no Edital de Abertura. INAPTO significa 

que o candidato não apresentou, no Processo Seletivo, o perfil 

psicológico compatível para realizar as atribuições imprescindíveis 

constantes no Edital de Abertura.  Ser considerado INAPTO na 

Avaliação Psicológica não significa que o candidato possua 

transtornos cognitivos e/ou comportamentais. Indica, tão somente, 

que o avaliado não atendeu, à época da avaliação, aos parâmetros 

exigidos para o exercício das atribuições do cargo pleiteado.  

O candidato considerado INAPTO no exame psicológico 

admissional, poderá apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da data da realização da entrevista devolutiva e deverá ser feito 

nos exatos termos da Resolução do Conselho Federal de Psicologia, 

sob nº 002/2016. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 002/2022 
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Por ocasião da realização das avaliações psicológica e médico-

admissional, o candidato deverá apresentar-se com documento de 

identidade, original, sob pena de ser automaticamente excluído do 

Processo Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: 

carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de 

Bombeiros e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público e carteira de habilitação, todas dentro do prazo de 

validade.  

A não apresentação do candidato na data determinada pela Perícia 

Médica para os Exames Médico e Psicológico Admissionais 

implicará em presunção de desistência e na convocação imediata do 

candidato subsequente, nos termos previstos no Edital. 

FICAM CONVOCADOS, sob pena de eliminação do concurso, a 

apresentarem originais dos seguintes documentos:  

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

1. Cédula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

9. 1 (uma) foto 3x4 recente; 

10. Comprovante de endereço atual; 

11. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido no RH); 

12. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido no RH); 

13. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido no RH); 

14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

15. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br a partir deste Edital); 

16. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

17. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido no 

RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

1. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido no RH). 

Guaratuba, 01 de agosto de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 91º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 

 

 

 

 

CARGO: PROFESSOR DOCENTE - CENTRO 

 DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA (ORIGINAIS): 

1. Certificado de Conclusão de Ensino Médio modalidade 

Magistério ou “normal” para a docência na educação infantil e 

nos anos iniciais do ensino fundamental, ou Nível Superior em 

curso de Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior. 

 
CLASSI

F. NOME CPF RG 

315 Taynara Leandro Steffen 
119143859
77    

1439982
58            

316 Dalva de Lima Pereira 

536402099

15    

4184776

0             

317 Luiz Felipe Rosa 
091795739
32    

1097494
94            

318 Taiane Nascimento Perez 

084986719

30    7831661              

319 
Jéssica Aparecida Dias de Oliveira 
Stacoviaki 

099920849
79    

1288899
90            

 

CARGO: PROFESSOR DOCENTE – Microrregião 1: Caovi, 

Rio Bonito e Alto da Serra 

 DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA (ORIGINAIS): 

1. Certificado de Conclusão de Ensino Médio modalidade 

Magistério ou “normal” para a docência na educação 

infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, ou Nível 

Superior em curso de Licenciatura Plena em Pedagogia ou 

Normal Superior. 

 
CLASSIF. 

NOME CPF RG 

25 
Ruth Strey 01578300983    7765978              

 

 

92º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

002/2022 e suas retificações, RESOLVE: 

CONVOCAR 01 (um) Mecânico, conforme protocolo nº 40108/24, 

devido a solicitação de exoneração do servidor, para suprir a demanda 

da Secretaria Municipal da Educação, com manifestação e 

deferimento do Gabinete do Prefeito, os candidatos aprovados no 

Concurso Público Edital 002/2022, relacionados no Anexo Único, 

para se apresentarem no horário de expediente das 08:00 às 11:00 e 

das 13:30 as 16:00 horas no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Guaratuba, à Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330, 

Cohapar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação 

deste Edital, a fim de serem encaminhados à Perícia Médica, 

submetendo-se a Exames Médicos Admissionais, em consonância 

com a Medicina do Trabalho, de caráter eliminatório, para a plena 

avaliação de sua capacidade física para o desempenho das atividades 

e atribuições inerentes ao cargo, nos quais será emitido parecer APTO 

ou NÃO APTO para exercerem o Cargo Público de regime estatutário 

para o qual foram aprovados. 

Por ocasião da realização da avaliação médico-admissional, o 

candidato deverá apresentar-se com documento de identidade, 

original, sob pena de ser automaticamente excluído do Processo 

Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: carteiras 

expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 

Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de Bombeiros 

e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 

exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado 

de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público e carteira de 

habilitação, todas dentro do prazo de validade.  

http://consultacadastral.inss.gov.br/
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A não apresentação do candidato na data determinada pela Perícia 

Médica para os Exames Médicos Admissionais implicará em 

presunção de desistência e na convocação imediata do candidato 

subsequente, nos termos previstos no Edital. 

FICAM CONVOCADOS, sob pena de eliminação do concurso, a 

apresentarem originais e cópias dos seguintes documentos:  

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

18. Cédula de Identidade; 

19. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

20. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

21. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

22. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

23. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

24. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

25. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

26. 1 (uma) foto 3x4 recente; 

27. Comprovante de endereço atual; 

28. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido no RH); 

29. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido no RH); 

30. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido no RH); 

31. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

32. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br a partir deste Edital); 

33. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

34. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido no 

RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

2. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido no RH). 

Guaratuba, 01 de agosto de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 92º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 

 

CARGO: MECÂNICO  

 

 DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA (ORIGINAIS); 

1. Certificado de Conclusão de Ensino Fundamental. 

Classif. Nome CPF RG 

02 Ricardo Galdino Cunha 62742698949    49643519             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 

001/2024 

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, por meio de sua Secretaria 

Municipal da Administração e Secretaria Municipal da Educação, 

bem como da Comissão Especial Examinadora Julgadora designada 

por meio da Portaria nº 14.409/2023, tendo em vista o Edital n° 

007/2024 homologação de resultado do Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2024- Área Rural. 

RESOLVE: 

CONVOCAR os classificados relacionados no anexo único do 

presente edital para se apresentarem no prazo de 3 (três) dias úteis a 

partir da publicação deste, no Departamento de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Guaratuba, à rua José Nicolau Abagge, nº 

1330, Bairro Cohapar, A FIM DE SEREM ENCAMINHADOS 

PARA A 2ª. ETAPA DO PROCESSO SELETIVO que, nos termos 

do Edital 001/2024, consiste em: 

1. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA: os aqui convocados deverão 

realizar sua Avaliação Psicológica por psicólogo escolhido e custeado 

pelo próprio candidato, cuja avaliação terá por finalidade avaliar a 

dinâmica da personalidade do candidato para verificar se apresenta 

características psicológicas compatíveis com o exercício do cargo, 

devendo apresentar seu resultado ao Departamento de Recursos 

Humanos, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da apresentação 

do candidato, a qual deverá, sob pena de não aceitação dos laudos, ser 

realizada com a observação de todos os itens abaixo, sendo de integral 

responsabilidade do candidato a entrega deste edital ao profissional 

que o avaliará, devendo constar dos laudos devidamente assinados 

pelo profissional, a expressa menção da ciência dos termos deste 

edital:  

1.1 A Avaliação Psicológica a ser realizada é um processo 

sistemático, de levantamento e síntese de informações com base em 

procedimentos científicos que permitem identificar aspectos 

psicológicos do candidato, compatíveis com o desempenho das 

atividades do cargo. 

1.2 A Avaliação Psicológica deverá ser realizada conforme as normas 

em vigor do Conselho Federal de Psicologia e nela serão utilizados 

técnicas e instrumentos definidos a partir dos perfis psicológicos 

ocupacionais do candidato, com objetivo de verificar se este apresenta 

características cognitivas e de personalidade favoráveis para o 

desempenho adequado das atribuições inerentes ao cargo pleiteado.  

1.3 Será realizada exclusivamente por profissionais devidamente 

habilitados, com registro válido no Conselho Regional de Psicologia, 

em conformidade com as normas em vigor dos Conselhos Federal e 

Regional de Psicologia, especialmente a Resolução nº CFP–02/2016, 

que regulamenta a Avaliação Psicológica em concurso público e 

processos seletivos da mesma natureza. 

1.4 A avaliação psicológica consistirá em entrevista individual e na 

aplicação individual ou coletiva de instrumentos psicológicos de 

avaliação formal. 

1.5 A entrevista psicológica será empregada para agregar dados da 

história de vida do candidato que são importantes para a análise. 

1.6 Os instrumentos psicológicos consistirão na avaliação objetiva e 

padronizada de características cognitivas e de personalidade dos 

candidatos, mediante o emprego de técnicas científicas. Para tanto, 

serão utilizados instrumentos comercializados, os quais são validados 

e aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, nos termos da 

Resolução nº CFP–09/2018, embasados em características e normas 

obtidas por meio de procedimentos psicológicos reconhecidos pela 

comunidade científica como adequados para instrumentos dessa 

natureza.  

1.7 Serão avaliados os aspectos: 

PSS 001/24 ÁREA RURAL 

 

http://consultacadastral.inss.gov.br/
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1.7.1 Inteligência Geral não verbal: identificar os tipos de raciocínios 

e os processamentos envolvidos na sua execução, além das 

classificações habituais do potencial intelectual.  

1.7.2 Memória Visual: avaliar a capacidade do indivíduo em 

visualizar, reter e recuperar informações em um curto espaço de 

tempo. 

1.7.3 Dois Tipos de Atenção (Concentrada, Dividida, Alternada, 

Difusa ou Discriminativa): capacidade de focalizar, selecionar e 

manter a atenção em estímulos alvos, dentre vários estímulos 

disponíveis. 

1.7.4 Personalidade: Indicadores psicológicos necessários: 

Estabilidade, adaptação ao meio, estabilidade emocional, equilíbrio, 

flexibilidade, afetividade estável, respeito, autocontrole, iniciativa, 

sociabilidade, controle de impulsos, maturidade nas decisões, 

planejamento, prudência, segurança e senso crítico.  

1.8 As avaliações previstas nesta fase terão caráter eliminatório, 

sendo o candidato considerado “APTO” ou “INAPTO” para o 

exercício do cargo.  

1.9 APTO significa que o candidato apresentou, no Processo Seletivo, 

o perfil psicológico para realizar as atribuições imprescindíveis 

constantes no Edital de Abertura.  

1.9 INAPTO significa que o candidato não apresentou, no Processo 

Seletivo, o perfil psicológico compatível para realizar as atribuições 

imprescindíveis constantes no Edital de Abertura.  Ser considerado 

INAPTO na Avaliação Psicológica não significa que o candidato 

possua transtornos cognitivos e/ou comportamentais. Indica, tão 

somente, que o avaliado não atendeu, à época da avaliação, aos 

parâmetros exigidos para o exercício das atribuições do cargo 

pleiteado. 

1.10 O candidato deverá comprovar sua aptidão através de laudo da 

avaliação psicológica, de acordo com a Resolução CFP nº 06/2019, 

não serão aceitos laudos simplificados ou fora dos padrões da 

Resolução citada. Cabe ao psicólogo avaliador fornecer o laudo bem 

como entrevista devolutiva ao candidato avaliado. A entrevista 

devolutiva é um procedimento técnico, de caráter informativo, que 

possibilita ao candidato conhecer as razões de sua aptidão ou 

inaptidão.  

1.11 Perfil Profissiográfico: Serão considerados INAPTOS os 

candidatos que apresentarem resultados abaixo da média em 

avaliação formal de raciocínio lógico, memória visual, atenções de 2 

formas ou apresentar indicadores psicológicos restritivos como: 

Conflito, depressão, ansiedade, dissimulação, exibicionismo, 

explosividade, impulsividade, frustração, hostilidade, emotividade, 

imaturidade, imprevisibilidade, indecisão, insegurança, instabilidade, 

irritabilidade, estresse, negativismo, obsessividade, oposição, 

perturbação, pessimismo, transtorno e vulnerabilidade. 

1.12 A divulgação do resultado da Avaliação Psicológica será feita 

no site da Prefeitura Municipal de Guaratuba 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/, após sua entrega pelo Candidato ao 

Departamento de Recursos Humanos, em cuja publicação constará o 

nome do candidato considerado APTO e somente o nº de inscrição do 

candidato considerado INAPTO assim como do candidato que não 

tiver apresentado o resultado da avaliação. 

2. AVALIAÇÃO MÉDICO-ADMISSIONAL: os aqui convocados 

deverão realizar Avaliação médico-admissional em consonância com 

a medicina do trabalho, pelo Serviço de Saúde Ocupacional do 

Município, ocasião em que  poderão ser solicitados exames 

complementares a serem custeados pelo Candidato, para referendar a 

decisão, de caráter eliminatório, quando se emitirá parecer “APTO” 

ou “NÃO APTO” para exercerem a função pretendida, bem como se 

a deficiência alegada para a concorrência na vaga preferencial está de 

fato comprovada e se é compatível com o exercício do cargo. O dia e 

local da realização da avaliação médico-admissional será informado 

ao candidato no momento em que se apresentar ao Departamento de 

Recursos Humanos, atendendo à presente convocação. 

Por ocasião da realização das avaliações psicológica e médico-

admissional, o candidato deverá apresentar-se com documento de 

identidade, original, sob pena de ser automaticamente excluído do 

Processo Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: 

carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de 

Bombeiros e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público e carteira de habilitação, todas dentro do prazo de 

validade.  

A não apresentação do candidato no prazo estabelecido implicará em 

presunção de desistência e na convocação imediata do candidato 

subsequente.  

O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, o documento de 

identidade juntamente com os documentos citados no item 11.5. do 

Edital, sob pena de desclassificação: 

11.5.1. Foto padrão 3x4, recente, em boa qualidade.11.5.2. Certidão 

Negativa de antecedentes criminais do cartório distribuidor da 

comarca de Guaratuba/PR.11.5.3. Certidão de quitação eleitoral, 

expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral em que possui domicílio 

eleitoral.11.5.4. Comprovante de endereço atual.  

A recusa ou perda de prazo para apresentação de documentação e 

exames em qualquer fase do presente Edital acarretará 

automaticamente na desclassificação do(a) candidato(a), não sendo 

cabível a solicitação de fim de fila, uma vez exposta a urgência e 

excepcionalidade na ocupação imediata das vagas indicadas no 

presente edital.  

Guaratuba, 26 de julho de 2024. 

ANGELITA MACIEL DA SILVA     

SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO                                                                  

KARYNA BRUNETTI LUCINDA 

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

LUCAS HERTEL MIRANDA FERNANDES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO EXAMINADORA  

 

ANEXO ÚNICO 

9º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ETAPA FINAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024 

CONVOCAÇÃO ESPECÍFICA PARA PROFESSOR DOCENTE 

 

MICRORREGIÃO 3 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃ

O NA 

CONCORRÊNCI
A GERAL OU NA 

CONCORRÊNCI

A DE PESSOA 
COM 

DEFICIÊNCIA - 

PCD 

Nº 

INSCRIÇÃ
O 

NOME 

12 5303 JOÃO DANIEL TEMOTEO 

KRUGER 
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Publicado por Incorreção 

DECRETO Nº 25.916 

Data: 11 de julho de 2.024 

Súmula: Exonera, a pedido, Christian Alexandre Marczynski do 

cargo de Médico Ginecologista e Obstetra. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista o protocolado sob nº 38606/24 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado (a), a pedido, Christian Alexandre Marczynski 

do cargo de Médico Ginecologista e Obstetra. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos a partir de 9 de julho de 2.024, revogando-se as disposições 

em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 11 de julho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

Republicado por Incorreção 

Republicado por Incorreção 

DECRETO Nº 25.882 

Data: 1º de julho de 2.024 

Súmula: Concede gratificação por encargos especiais a servidores. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, em conformidade com a Lei Municipal nº 1922, 

artigo 82, inciso II, DECRETA: 

Art. 1º Fica concedida gratificação por encargos especiais, sob o seu 

respectivo salário base, aos servidores abaixo relacionados, conforme 

segue: 

Franci Isabel Bernert - 100% (cem por cento); 

Julio Cesar dos Santos – 100% (cem por cento); 

Orlei Augusto dos Santos - 70% (setenta por cento); 

Elisete Miranda - 50% (cinquenta por cento); 

Luis Alfredo Ferreira dos Santos - 50% (cinquenta por cento); 

Vania Miranda – 50% (cinquenta por cento); 

Roselini Cardoso Reis – 50% (cinquenta por cento). 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos a partir de 1º de julho de 2.024, revogando disposições em 

contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 1º de julho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.942 

Data: 31 de julho de 2.024 

Sumula: Regulamenta a Contratação Direta de que trata a Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 no âmbito da Administração Pública 

direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATUBA, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, tendo em vista a Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, DECRETA:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º. Ficam estabelecidos os procedimentos quanto à Contratação 

Direta prevista nos arts. 72 a 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, que 

compreende os casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, 

bem como regulamenta a sua realização em sistema eletrônico, no 

âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal, quando executarem recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, deverão observar as regras e os 

procedimentos que dispõe a normativa vigente. 

Art. 2º.  Para os fins disposto neste Decreto, consideram-se: 

I - contratação direta: hipótese de contratação decorrente de dispensa 

ou de inexigibilidade de licitação; 

II - dispensa de licitação: forma de contratação de obras, bens e 

serviços, inclusive de engenharia, nas hipóteses do art. 75 da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

III - inexigibilidade de licitação: forma de contratação de bens e 

serviços em todos os casos em que inviável a competição, nos termos 

do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, e das hipóteses 

exemplificativas previstas nos incisos I a V, do mencionado 

dispositivo; 

IV - dispensa eletrônica: conjunto de procedimentos sistêmicos com 

a manifestação de interesse da Administração Municipal em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa após competição entre 

fornecedores por meio de lances; 

V - sistema eletrônico: ferramenta informatizada especializado com a 

finalidade de realização dos procedimentos de contratações públicas; 

VI - bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta 

heterogeneidade ou complexidade, possuem padrões de desempenho 

que não podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, exigida justificativa prévia do 

contratante; 

VII - projeto: documento de planejamento para a licitação e a 

contratação, que pode ser corporificado por meio de termo de 

referência, anteprojeto, projeto básico e/ou projeto executivo; 

VIII - ata de registro de preços: documento vinculativo e 

obrigacional, com característica de compromisso para futura 

contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 

fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem 

praticadas, conforme as disposições contidas no edital, no aviso ou 

instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas. 

Art. 3º. O processo de contratação direta, que compreende os casos 

de dispensa e de inexigibilidade de licitação, deverá ser instruído com 

os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda; 

II - estudo técnico preliminar, se for o caso; 

III - análise de riscos, se for o caso; 

IV - termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

V - estimativa de despesa, calculada na forma do art. 23 da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

VI - justificativa de preço; 

VII - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

VIII - razão de escolha do contratado; 

IX - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária, devendo ser certificado 

pela Secretaria demandante; 

X - parecer jurídico, se for o caso; 

XI - parecer técnico, se for o caso; 

XII - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que 

justifique a dispensa, quando se tratar da hipótese prevista no inciso 

VIII do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

XIII - autorização da Autoridade Competente; 

XIV - indicação do dispositivo legal aplicável; 

XV - autorização do ordenador de despesa; 

DECRETOS MUNICIPAIS 
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XVI - consulta prévia, ou, como condição prévia ao exame da 

documentação de habilitação da empresa classificada em primeiro 

lugar, a verificação de eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 

União e Consulta a restrições ao direito de contratar com a 

Administração Pública, disponível no website do TCE-PR, situação 

em que caso constatada a existência de sanção, o agente de 

contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação, se for o caso; 

XVII - justificativa para o afastamento da modalidade eletrônica e/ou 

da não divulgação do edital, nos termos do §3º do art. 75, se for o 

caso. 

§1º O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial. 

§2º Os atos e os documentos de que trata este Decreto, constantes dos 

arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais. 

Art. 4º. É competente para autorizar a dispensa e a inexigibilidade de 

licitação a Autoridade Competente da Administração Pública. 

§ 1º Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, no 

que couber, aos processos de contratação direta. 

§ 2º Para condução dos procedimentos da fase externa de que trata 

este Decreto, o Agente de Contratação poderá ser substituído nos 

casos de dispensa de licitação que envolvam bens ou serviços 

especiais, por Comissão de Contratação, desde que observados os 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº. 14.133/21. 

Art. 5º. Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, o contratado 

deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade 

com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 

natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

contratação pela Administração Municipal, ou por outro meio idôneo. 

Art. 6º. Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação 

para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais 

de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o sistema de registro de 

preços, conforme o §6º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

observado o regulamentação municipal. 

Art. 7º. Poderá ser dispensada a análise jurídica nas hipóteses 

previamente definidas em ato do Procurador Geral do Município ou 

ainda, se utilizadas minutas padronizadas de editais e instrumentos de 

contrato, convênio ou outros ajustes, nos termos deste regulamento e 

do regulamento específico que trata de minutas padronizadas.  

Parágrafo Único. Dispensada a análise e manifestação jurídica, a 

aplicabilidade de parecer jurídico referencial e/ou lista de verificação, 

bem como a continuidade do processo de contratação direta, ficará 

condicionada ao preenchimento de todos os requisitos previstos 

nestes, cuja verificação ficará a cargo da Unidade de Controle Interno. 

Art. 8º. No caso de contratação direta, a divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial deverá 

ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de 

assinatura do contrato ou de seus aditamentos, como condição 

indispensável para a eficácia do ato, na forma do art. 94, inciso II, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, sem a qual não poderá ser iniciada a 

execução.  

§1º Os contratos e eventuais aditivos celebrados em caso de urgência 

terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser publicados no 

prazo previsto no caput deste artigo, sob pena de nulidade. 

§2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente 

à contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade, 

deverá identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da 

banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da 

infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas 

específicas.  

CAPÍTULO II 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art. 9º. A licitação é dispensável nas hipóteses previstas no caput do 

art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

§1º Para os fins do inciso VIII do caput do art. 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021, considera-se emergencial a contratação por dispensa 

com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e deverão 

ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 

23 daquela Lei, bem como adotadas as providências necessárias para 

a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de 

responsabilidade dos agentes públicos que eventualmente deram 

causa à situação emergencial. 

§2º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos 

nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, na forma 

do §1º do mesmo artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela 

respectiva unidade gestora; e 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo 

de atividade. 

§3º Considera-se ramo de atividade a participação econômica do 

mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

§4º O disposto no §1º deste artigo não se aplica às contratações de até 

R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos 

automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, 

incluído o fornecimento de peças, na forma do §7º do art. 75 da Lei 

Federal nº 14.133/ 2021, salvo quando houver contrato ou ata de 

registro de preços vigente. 

§5º Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, 

fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável 

responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem 

prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Art. 10. Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 95 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, o instrumento do contrato poderá ser 

substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 

de serviço. 

Parágrafo Único. Nesse caso, no instrumento que substituir o 

contrato, no que couber, poderá ser inserida as cláusulas necessárias 

do contrato administrativo, conforme o disposto no art. 92 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Art. 11. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do art. 

75 da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratação deverá ser feita 

preferencialmente com Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual - MEI, nos termos da legislação 

federal pertinente. 

Parágrafo Único. No caso de afastamento da aplicação do caput, 

deverá ser justificado. 

Art. 12. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

devem preferencialmente adotar o Sistema de Dispensa Eletrônica, 

por meio de sistema eletrônico, na forma regulamentada por este 

Decreto, nas seguintes hipóteses: 

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores que envolva valores inferiores 

a ao disposto no art. 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021;   
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II - contratação de outros serviços e compras que envolva valores 

inferiores ao disposto no art. 75, inciso I da Lei Federal nº 

14.133/2021;   

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de 

engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput 

do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais 

de um órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

§1º A realização do procedimento de dispensa eletrônica poderá ser 

afastada, em caráter excepcional, desde que fique comprovada a 

inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração na 

realização da forma eletrônica e/ou mediante justificativa de sua 

inadequação à obtenção da melhor proposta no caso concreto. 

§2º Na hipótese do parágrafo anterior, as contratações de que tratam 

os incisos I e II do caput, serão preferencialmente precedidas de 

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 

3 (três) dias úteis, com a manifestação de interesse da Administração 

em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa, adotando os procedimentos 

seguintes, quando não justificado o afastamento da divulgação do 

aviso. 

§3º O órgão ou entidade deverá divulgar as seguintes informações 

para a realização do procedimento de dispensa referido no parágrafo 

1º deste artigo: 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

II - as quantidades e o preço estimado de cada item/lote, observada a 

respectiva unidade de fornecimento; 

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou 

realização da obra; 

IV - a observância das disposições previstas na Lei Complementar 

Federal nº 123/2006; 

VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela 

inexecução total ou parcial do ajuste; 

VII – data e horário limites para Apresentação da Proposta de Preços. 

VIII – os documentos de habilitação e qualificação.  

§4º O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de 

contratação direta, encaminhará, pelo meio indicado no aviso, por 

protocolo eletrônico ou via e-mail, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos no aviso; 

§5º Após a data e o horário limite estabelecidos para recebimento das 

propostas, a entidade promotora procederá a verificação da 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação; 

§6º Para fins de habilitação do fornecedor mais bem classificado será 

observado o disposto no art. 28 deste Decreto, no que couber cujos 

documentos deverão ser encaminhados, pelo meio indicado no aviso, 

por protocolo eletrônico ou via e-mail, dentro do prazo estipulado no 

aviso, sob pena de inabilitação, juntamente deverá apresentar as 

declarações previstas nos incisos I, II, III, V e VI do parágrafo único 

do art. 17 deste Decreto. 

§7º A divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, poderá ser 

afastada, em caráter excepcional, desde que fique comprovada a 

inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Administração da 

divulgação do aviso e/ou mediante justificativa de sua inadequação à 

obtenção da melhor proposta no caso concreto. 

Art. 13. Fica vedada a utilização do sistema de dispensa nas seguintes 

hipóteses: 

I - contratações de obras que não se incluam no inciso I do caput do 

art. 12 deste Decreto; 

II - locações imobiliárias e alienações; e 

III - bens e serviços especiais, incluídos os de engenharia, conforme 

o inciso VI do art. 2º deste Decreto. 

Art. 14. Na hipótese de dispensa eletrônica, o órgão ou entidade 

deverá inserir no Sistema eletrônico as seguintes informações para a 

realização do procedimento de dispensa eletrônica referido no art. 12 

deste Decreto: 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

II - as quantidades e o preço estimado de cada item/lote, observada a 

respectiva unidade de fornecimento; 

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou 

realização da obra; 

IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar 

Federal nº 123/2006; 

VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela 

inexecução total ou parcial do ajuste; 

VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário 

comercial, e o endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento. 

Parágrafo Único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 12, o 

prazo fixado para abertura do procedimento e envio de lances não será 

inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso 

de contratação direta. 

Art. 15. O procedimento de dispensa será divulgado no sítio 

eletrônico oficial, podendo ser encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado 

(SICAF), por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender, se for o caso. 

Art. 16. Poderá ser utilizado o cadastramento do fornecedor no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), do 

Governo Federal. 

Art. 17. No caso de dispensa eletrônica, o fornecedor interessado, 

após a divulgação do aviso de dispensa eletrônica, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento.  

Parágrafo único. O fornecedor deverá ainda declarar, em campo 

próprio do sistema, as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, quando couber, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 

gerais da contratação constantes do procedimento; 

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, as quais assume como firmes e verdadeiras; 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social de que trata 

o art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991, se couber; e 

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

Art. 18. Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 17, o 

fornecedor poderá parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá 

às seguintes regras: 

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
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II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 

valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I, 

deste artigo.  

§1º O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo 

fornecedor enquanto o procedimento permanecer aberto para o envio 

de lances, desde que não assuma valor superior a lance já registrado 

por ele no sistema. 

§2º O valor mínimo parametrizado na forma do caput deste artigo 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade contratante, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

Art. 19. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

Art. 20. Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos nos 

manuais de acesso e operacionalização dos Sistemas eletrônicos, 

como o do compras.gov.br, disponíveis no Portal de Compras do 

Governo Federal.   

Art. 21. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será 

automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos 

e sucessivos, por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou superior a 

10 (dez) horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

Parágrafo único. Após o término do procedimento de dispensa, este 

será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 

crescente de classificação. 

Art. 22. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior 

percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença 

de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

§1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele 

que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

§2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que 

inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

Art. 23. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do fornecedor. 

Art. 24. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do 

recebimento de seu lance. 

Art. 25. Encerrado o procedimento de envio de lances, o órgão ou 

entidade promotor do procedimento realizará a negociação com vistas 

à obtenção de proposta mais vantajosa, e procederá a verificação da 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

§1º Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais 

vantajosas. 

§2º A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação. 

§3º No caso de negociação, o agente de contratação ou a comissão de 

contratação, quando o substituir, enviará mensagem para o primeiro 

colocado, momento em que estes terão 05 (cinco) minutos para 

responder e/ou negociar, sendo que o prazo poderá ser prorrogado a 

critério do agente público.   

§4º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 

classificação ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, 

serão utilizados os critérios de desempate definidos no aviso ou na 

Lei nº. 14.133/2021.   

§5º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 

ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo 

de contratação. 

§6º O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 

substituir, deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se 

necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 

lance ofertado após a negociação, no prazo estabelecido no aviso, 

podendo ser prorrogado a critério da Administração.  

Art. 26. Definida a proposta vencedora, o agente de contratação ou 

comissão de contratação, por meio do Sistema Eletrônico, o envio da 

proposta, adequada ao último lance ofertado pelo vencedor, e, se 

necessário, de documentos complementares, a fim de proceder à 

contratação. 

§1º No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação 

de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou 

de custos e formação de preços, essas deverão ser encaminhadas pelo 

sistema com os respectivos valores readequados, juntamente à 

proposta vencedora. 

§2º Após a análise da proposta apresentada, deverá ser verificada a 

possível inexequibilidade do valor, sendo adotados os seguintes 

critérios:  

I - no caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração; 

II - no caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade 

das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração, ou da média dos preços ofertados pelos 

licitantes para o mesmo item, quando houver 03 ou mais preços 

registrados, a critério do agente de contratação. 

§4º Para fins de análise de inexequibilidade poderá ser solicitado pelo 

agente de contratação documentos que comprovem a exequibilidade, 

via diligência.  

Art. 27. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de 

conformidade da proposta, o agente de contratação verificará a 

documentação de habilitação do licitante conforme disposições do 

aviso de dispensa de licitação. 

§1º Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão 

exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

§2º A verificação dos documentos de que trata o caput será verificada 

por meio no SICAF nos documentos por ele abrangidos, assegurado 

aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes do 

sistema. 

§3º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 03 (três) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do agente de contratação. 

§4º No caso de contratações para entrega imediata, considerada 

aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de 

fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um 

quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e 

nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que 

trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, 

somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da 
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regularidade fiscal federal e municipal, social e trabalhista e, das 

pessoas físicas, a regularidade federal e municipal. 

Art. 28. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 

27 deste Decreto, o fornecedor mais bem classificado será habilitado. 

§1º Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o agente de contratação ou comissão de contratação, 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e às condições de habilitação. 

Art. 29. Obtida a proposta vencedora, conforme o art. 25 deste 

Decreto, e verificado que o vencedor atende aos requisitos de 

habilitação, o processo será encaminhado à Autoridade Competente, 

que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

CAPÍTULO III 

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Art. 30. As hipóteses previstas no art. 74 da Lei Federal nº 

14.133/2021, são exemplificativas, sendo inexigível a licitação em 

todos os casos em que for inviável a competição. 

§1º Para fins do disposto no inciso I do caput do artigo 74 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, o órgão ou a entidade deverá demonstrar a 

inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 

contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 

documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou 

prestado por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

§2º Para fins do disposto no inciso II do caput do artigo 74 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, considera-se empresário exclusivo a pessoa 

física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro 

documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de 

representação, no País ou em Estado específico, do profissional do 

setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 

inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a 

evento ou local específico. 

§3º As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III do caput do 

art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, para que fiquem caracterizadas, 

dependem da comprovação dos requisitos da especialidade e da 

singularidade do serviço, aliados à notória especialização do 

contratado, observados os seguintes aspectos: 

I - considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato; 

II - é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de 

profissionais distintos daqueles que tenham justificado a 

inexigibilidade. 

§4º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput do art. 74 

da Lei Federal nº 14.133/2021, devem ser observados os seguintes 

requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos 

de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, 

e do prazo de amortização dos investimentos; 

II - certificação, pela Diretoria de Patrimônio da Secretaria Municipal 

da Administração, da inexistência de imóveis públicos municipais 

vagos e disponíveis que atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 

comprado ou locado pela Administração Pública Municipal e que 

evidenciem vantagem para ela. 

Art. 31. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de 

publicidade e divulgação, bem como a preferência por marca 

específica.  

Parágrafo único. Em caráter excepcional, poderão ser adquiridos bens 

de marcas específicas ou contratados serviços com prestador 

específico para cumprimento de ordem judicial, quando a decisão 

indique a marca ou o prestador a ser contratado pelo órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal. 

Art. 32. O procedimento de inexigibilidade deverá, no que cabível, 

seguir o disposto no artigo 3º deste Decreto.  

CAPÍTULO VI 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 33. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e em outras legislações 

aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de 

despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

Parágrafo único. Nos casos em que seja utilizado instrumento 

substitutivo ao contrato, o termo de referência deverá regulamentar a 

aplicação das sanções administrativas na forma da minuta-padrão de 

contrato adequada ao caso concreto. 

CAPÍTULO V 

DA PROTEÇÃO DOS DADOS 

Art. 34. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que 

utilizem o sistema eletrônico responderão administrativa, civil e 

penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas 

de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas. 

§1º Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade 

dos dados e informações da ferramenta informatizada de que trata este 

Decreto, protegendo-os contra danos e utilizações indevidas ou 

desautorizadas no âmbito de sua atuação. 

§2º O tratamento de dados pessoais pela Administração Pública 

Municipal observará o disposto nos arts. 23 a 30 da Lei Federal nº 

13.709/2018, e nas demais disposições legais pertinentes. 

Art. 35. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no sistema eletrônico, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão ou entidade promotores 

do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 36. Casos omissos na aplicação deste Decreto serão dirimidos 

pela Secretaria Municipal da Administração, a quem cabe expedir 

normas complementares que se fizerem necessárias. 

Art. 37. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando expressamente as disposições em contrário.    

Art. 38.  A Administração indireta poderá por ato normativo próprio 

regulamentar pontos específicos deste decreto, adaptando a sua 

realidade estrutural e funcional. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 31 de julho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.943 

Data: 31 de julho de 2.024 

Súmula: Exonera, a pedido, Anderson Ferreira de Oliveira do cargo 

de Facilitador de Oficinas. 
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O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista o protocolado sob nº 40393/24 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado (a), a pedido, Anderson Ferreira de Oliveira 

do cargo de Facilitador de Oficinas. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos a partir de 30 de julho de 2.024, revogando-se as disposições 

em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 31 de julho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.944 

Data: 31 de julho de 2.024 

Súmula: Incorpora ao acervo tempo de serviço ao servidor (a) 

FLAVIO MARCELO FERREIRA DE FRANÇA. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com o art. 159 da Lei 

777/97 e o solicitado pelo protocolado sob nº 25288/24, DECRETA: 

Art. 1º Fica incorporado, ao acervo de tempo de serviço, à servidora 

FLAVIO MARCELO FERREIRA DE FRANÇA, ocupante do cargo 

de Motorista CNH D, matricula funcional nº 15021, o tempo de 6 

(seis) meses e 29 (vinte e nove) dias, referente ao período trabalhado 

para o município:  

•01/10/1997 a 30/04/1998. 

Parágrafo Único.  O tempo de serviço citado no caput deste artigo 

deverá ser utilizado para todos os efeitos legais, quais sejam os de 

adicional por tempo de serviço, futura aposentadoria, eventual 

disponibilidade por tempo de serviço, exceto licença especial, por não 

se tratar de período ininterrupto o tempo de serviço em relação ao 

cargo atual. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

revogando-se disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 31 de julho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.945 

Data: 31 de julho de 2.024 

Súmula: Concede aposentadoria voluntaria por idade a servidora 

OSMARINA PEREIRA NOGUEIRA. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, de acordo com o contido no Processo nº 20800/2017, 

e, 

Considerando que todos os processos de aposentadoria e pensão são 

encaminhados para análise do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná;  

Considerando que após encaminhamento ao TCE/PR o processo foi 

autuado sob nº 567502/20 e, após análise foi emitida a instrução sob 

nº 1741/24 no qual foi determinado que fosse atualizado a forma de 

cálculo de acordo com os termos da referida instrução, DECRETA: 

Art. 1º Fica concedida a partir do dia 1º de novembro de 2019, 

aposentadoria voluntária por idade a servidora OSMARINA 

PEREIRA NOGUEIRA, ocupante do cargo de atendente 

administrativo, matricula funcional nº 21885-1, lotada no quadro 

Geral do Executivo Municipal de Guaratuba, com proventos mensais 

de R$ 1.017,22 (um mil, dezessete reais e vinte e dois centavos) e 

anual de R$ 12.206,64 (doze mil, duzentos e seis reais e sessenta e 

quatro centavos) em conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso III, 

alínea “b” da Constituição Federal. 

Parágrafo Único. Para perfeita consecução do contido neste Artigo, 

fica ressalvado o disposto no artigo 75, inciso III, parágrafo 5° da 

legislação Constituição do Estado do Paraná. 

Art. 2º  A revisão dos proventos dar-se-á na forma da legislação 

específica. 

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de publicação. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 31 de julho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº 14.869 

Data: 31 de julho de 2.024. 

Súmula: Concede Licença para Tratamento de saúde à servidores 

municipais. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

777/97, artigo 116, inciso I, § Único, e respectivos protocolos, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida Licença para tratamento de saúde aos 

servidores abaixo relacionados: 

Debora Wieryszko Miguel 

Matrícula funcional nº 15345 

Período: 28/06/24 a 12/08/24; 

Vera Lucia Moro dos Santos 

Matrícula funcional nº 21841 

Período: 08/07/24 a 07/08/24; 

Greice Cipriani de Almeida 

Matrícula funcional nº 78941 

Período: 04/07/24 a 02/10/24; 

Alessander Miranda dos Santos 

Matrícula funcional nº 77641 

Período: 16/07/24 a 13/08/24; 

Quesia da Costa Goes Oliveira 

Matricula funcional nº 58021 

Período: 23/07/24 a 22/09/24; 

Azuri Agostinho Miranda 

Matricula funcional nº 26411 

Período: 26/07/24 a 25/10/24. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroagidos ao período correspondente de cada servidor, 

revogando-se disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 31 de julho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 14.870 

Data: 31 de julho de 2.024. 

Súmula: Concede Licença Especial ao servidor (a) NAIR PEREIRA 

ROSA RAIZER. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 

777/97, em seus artigos 116, incisos VII, artigos 142 e 143, Lei 

1922/22, art 34, inciso XVII e Decreto Municipal nº 18915/14, e 

tendo em vista a solicitação contida no processo administrativo 

protocolado sob nº 40095/24, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida Licença Especial no período de 29 de julho de 

2.024 a 28 de outubro de 2.024, ao servidor (a) NAIR PEREIRA 

ROSA RAIZER, ocupante do cargo de Cozinheiro, matrícula 

PORTARIAS MUNICIPAIS 
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funcional nº 21377, pelo exercício ininterrupto de suas funções 

durante o decênio de 01/setembro/2003 a 31/agosto/2013. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 31 de julho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 14.871 

Data: 31 de julho de 2.024. 

Súmula: Concede Licença Especial ao servidor (a) MARLETE 

MIRANDA. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 

777/97, em seus artigos 116, incisos VII, artigos 142 e 143, Lei 

1922/22, art 34, inciso XVII e Decreto Municipal nº 18915/14, e 

tendo em vista a solicitação contida no processo administrativo 

protocolado sob nº 40127/24, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida Licença Especial no período de 5 de agosto de 

2.024 a 4 de novembro de 2.024, ao servidor (a) MARLETE 

MIRANDA, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo I, 

matrícula funcional nº 15831, pelo exercício ininterrupto de suas 

funções durante o decênio de 01/maio/2008 a 30/abril/2018. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 31 de julho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 14.872 

Data: 31 de julho de 2.024. 

Súmula: Recompõe a Comissão Permanente de Ascensão Funcional 

do Quadro Próprio do Magistério, conforme Decreto Municipal nº 

23.907/21. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

1.309/08, e tendo em vista o Decreto Municipal nº 23.907/21 e 

processo protocolado sob o nº 39964/24, RESOLVE: 

 Art. 1º Recompor a constituição da Comissão Permanente de 

Ascensão Funcional do Quadro Próprio do Magistério, que passa a ter 

os seguintes membros: 

Representantes da Secretária Municipal da Administração: 

Titular: Adriel Herrero Moreira 

Suplente: Silvia Maciel da Silva Morais 

Representantes da Secretaria Municipal da Educação: 

Titular: Daniela Gonçalves 

Suplente: Karyna Brunetti Lucinda 

Titular: Heloisa Kniazewski da Silva 

Suplente: Queila Patrícia Pedroso 

Tiular: Juliana Bonetto 

Suplente: Tainara Eunice Smeck Machado 

Titular: Noélia Lima D’Eça Sobrinha 

Suplente: Isabel Cristina Silveira Jammal Guidini 

Representantes das Escolas Municipais: 

Títular: Solange Triunfo Kehl 

Suplente: Izadora Cristina Crestan de Moura 

Titular: Maíra Temoteo Alves 

Suplente: Rosangela Maria Simão Valeze 

Representantes dos centros Municipais de Educação Infantil: 

Títular: Silmara Cristine Temoteo Travassos 

Suplente: Luana Cristina Alves 

Títular: Michele de Souza Pinto 

Suplente: Soraya Cristina do Valle 

Representantes da Procuradoria Geral: 

Títular: Carla Vieira Schuster Pinto 

Suplente: Gessica Galan 

Art. 2º  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se em especial a Portaria Municipal nº  14211/23. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 31 de julho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 14.873 

Data: 31 de julho de 2.024. 

Súmula: Designa a servidora APARECIDA ROVEROTO 

TEODORO EDUVIRGENS, para ministrar aulas extraordinárias, 

concedendo-lhe remuneração prevista em lei. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

1.931/22, artigos 100 a 105, tendo em vista o oficio nº 0965/24 SME, 

protocolado sob nº 39842/24, RESOLVE: 

Art. 1º Fica designada a servidora APARECIDA ROVEROTO 

TEODORO EDUVIRGENS, detentora de um único padrão no Cargo 

de Professor Docente, matricula funcional nº 21955, para ministrar 

aulas extraordinárias na CMEI Pingo de Gente. 

Art. 2º  Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% 

(cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do 

Grupo Ocupacional do Magistério Municipal. 

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos a partir de 29 de julho de 2.024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 31 de julho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA PROCESSO DE DISPENSA 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA TERMO DE 

FOMENTO COM OSC’s BENEFECIADAS ATRAVÉS DE 

EMENDAS IMPOSITIVAS EXERCÍCIO 2.024 

Processo de Dispensa de Chamamento Público nº 001/2024 

O Município de Guaratuba, por intermédio da Secretaria Municipal 

de Educação, com esteio na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no 

Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, no Decreto Estadual 

nº 53.175/2016 e no Decreto Municipal nº 22.363/2018, torna público 

o presente Processo de Dispensa de Chamamento Público visando à 

celebração de parceira com Organização da Sociedade Civil 

interessada em celebrar Termo de Fomento que tenha por objeto a 

execução da Emenda Parlamentar Impositiva enviada pela Câmara 

Municipal de Guaratuba publicada pela LOA 2.024, Lei 2.044/2023, 

destinada a esta OSC. 

 1. DO PROPÓSITO DO PROCESSO DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO  

1.1 A finalidade do presente Processo de Dispensa de Chamamento 

Público é a celebração de parceria entre a Prefeitura Municipal de 

Guaratuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, e as 

Organizações da Sociedade Civil (OSC) ASSOCIAÇÃO E PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARATUBA - APAE, 

CNPJ: 80.294.358/0001-03, ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
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DEFICIENTES VISUAIS DE GUARATUBA – APADVG- CNPJ 

Nº 04.028.565/0001-38 e ASSOCIAÇÃO CRECHE RECANTO 

PAULO VI - CNPJ Nº 78.179.397/0001-18, por meio da 

formalização de termo de fomento, para a consecução de finalidade 

de interesse público e recíproco que envolve a transferência de 

recursos financeiros provenientes de emenda parlamentar direcionada 

à OSC, conforme condições estabelecidas neste Processo de 

Dispensa.  

1.2. O procedimento de dispensa reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 

de julho de 2014, no Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 

no Decreto Estadual nº 53.175/2016 e no Decreto Municipal nº 

22.363/2018, e pelos demais normativos aplicáveis, além das 

condições previstas neste processo de Dispensa de Chamamento 

Público.  

1.3. A dispensa de chamamento público se dá, pois se trata de emenda 

parlamentar e, portanto, segue o previsto no Art. 29 da Lei 

13.019/2014. “Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que 

envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 

orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados 

sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de 

cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, 

doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 

patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público 

observará o disposto nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 

13.204,2015. 

2. DO OBJETO DO TERMO DE FOMENTO 

2.1. Os termos de fomento oriundos desta dispensa terão por objeto a 

parceria da no sentido de executar os recursos destinados por meio da 

emenda parlamentar com intuito de aperfeiçoar os Serviços 

destinados à Educação Especial e Garantia de Direitos e ações de 

cunho social, prestados pela mesma, através da aquisição dos itens 

previstos no plano de trabalho apresentado pela Câmara Municipal e 

pela OSC parceira.  

2.1.1. A parceria envolve o repasse na modalidade de 

cofinanciamento por meio de termo de fomento com execução direta 

pela OSC, seguindo as legislações vigentes e com a devida prestação 

de contas posterior à execução.  

2.1.2. A emenda parlamentar aprovada prevê o valor destinado à 

manutenção das atividades voltadas ao funcionamento administrativo 

e pedagógico destas OSC’s.  

2.2. Objetivos da parceria:  

2.2.1. Objetivo Geral Garantir a execução financeira dos recursos 

provenientes da emenda parlamentar mediante as demandas 

apresentadas de forma a aperfeiçoar os Serviços destinados à 

Educação Especial, Educação Infantil e ações de cunho social, 

prestados pela OSC, através da aquisição dos itens previstos no plano 

de trabalho apresentados pela Câmara Municipal e pelas OSC’s 

parceiras.  

2.2.2. Objetivo Específico: a) operacionalizar execução financeira 

dos recursos provenientes da emenda parlamentar em consonância 

com as legislações vigentes; b) garantir que a execução da emenda 

parlamentar possa aperfeiçoar os Serviços destinados à Educação 

Especial, Educação Infantil e ações de cunho social, prestados pela 

OSC’s, através da aquisição dos itens previstos no plano de trabalho 

apresentados pelas mesmas.  

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

3.1. As OSC’s aqui mencionadas poderão celebrar a parceria deste 

processo de dispensa desde que atenda ao estabelecido pela Lei nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto Federal nº 8.726, de 27 

de abril de 2016, no Decreto Estadual nº 53.175/2016 e no Decreto 

Municipal nº 22.363/2018, segundo os quais poderão celebrar esta 

parceria as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim 

consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” 

ou “c”, da Lei nº 13.019/14 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14 de dezembro de 2015):  

a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que 

não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 

diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 

sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 

isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 

patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que 

os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, 

de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial 

ou fundo de reserva;  

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de 

novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou 

vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e 

ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as 

voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores 

rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão 

rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de 

interesse público e de cunho social; ou  

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a 

projetos de interesse público e de cunho social distintas das destinadas 

a fins exclusivamente religiosos.  

4. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DE 

TERMO DE FOMENTO 

4.1. Para a celebração do termo de fomento, as OSC’s deverão atender 

aos seguintes requisitos:  

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de 

atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como 

compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado, nos termos 

do art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 

13.019/14. Estão dispensadas desta exigência as organizações 

religiosas e as sociedades cooperativas, conforme art. 33, §§ 2º e 3º, 

Lei nº 13.019/14  

b) Ser regida por normas de organização interna que prevejam 

expressamente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 

patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual 

natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019/14, e cujo objeto 

social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, 

caput, inciso II, Lei nº. 13.019/14). Estão dispensadas desta exigência 

as organizações religiosas e as sociedades cooperativas, conforme art. 

33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019/14;  

c) Ser regida por normas de organização interna que prevejam, 

expressamente, escrituração de acordo com os princípios 

fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade, com fundamento no art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 

13.019/14;  

d) Possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no 

mínimo 2 (dois) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados 

por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, 

nos termos do art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019/14;  

e) Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do 

objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 

1 (um) ano, comprovada no momento da apresentação do plano de 

trabalho;  

f) Possuir instalações e outras condições materiais para o 

desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 

estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou 

aquisição com recursos da parceria, comprovada no momento da 

apresentação do plano de trabalho;  
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g) Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do 

objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, 

comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;  

h)Apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, 

tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;  

i) Atender às exigências previstas na legislação específica, na 

hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, 

alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei nº 13.019/14);  

4.2. Ficará impedida de celebrar o termo de fomento a OSC que:  

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 

autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, 

da Lei nº 13.019/14 e art. 22 do Decreto Municipal nº 22.363/18);  

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 

celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei nº 13.019/14 e art. 22 do 

Decreto Municipal nº 22363/18 ); Tenha, em seu quadro de 

dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, 

estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 

constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados 

membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de 

políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 

13.019/14, e art. 27, caput, inciso I e §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726/16 

e art. 22 do Decreto Municipal nº 22.363/18);  

c) Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos 

últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que 

motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 

ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a 

apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 

efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019/14 art. 

22 do Decreto Municipal nº 22.363/18);  

d) Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com 

suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a administração pública, com a sanção prevista no 

inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 

inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019/14 (art. 39, caput, inciso V, da 

Lei nº 13.019/14 e art. 22 do Decreto Municipal nº 22.363/18);  

e) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 

decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso 

VI, da Lei nº 13.019/14 e art. 22 do Decreto Municipal nº 22.363/18); 

ou  

f) Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias 

tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 

responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou 

que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, 

enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do 

art.12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso 

VII, da Lei nº 13.019/14 e art. 22 do Decreto Municipal nº 22.363/18).  

5. DA DOCUMENTAÇÃO E DO PLANO DE TRABALHO 

Os documentos exigidos e o Plano de Trabalho, foram entregues pela 

OSC, juntamente com a Emenda aprovada e foram analisados pela 

Comissão de Seleção Técnica de Parcerias portaria 13838/22 com a 

aprovação dos mesmos após avaliar os seguintes critérios: Critérios 

de Avaliação  

(A) Informações sobre ações a serem executadas; metas a serem 

atingidas; indicadores que aferirão o cumprimento das metas; prazos 

para a execução das ações e para o cumprimento das metas  

(B) Adequação da proposta aos objetivos da política; do plano, do 

programa ou da ação em que se insere a parceria  

(C) Descrição da realidade objeto da parceria e do nexo entre essa 

realidade e a atividade ou projeto proposto  

(D) Adequação da proposta ao valor de referência constante do 

Processo de Dispensa, com menção expressa ao valor global da 

proposta  

(E) Capacidade técnico-operacional da instituição proponente, por 

meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na 

gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 

de natureza semelhante  

6. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO 

PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO 

 6.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas 

relativas ao presente Processo de Dispensa são provenientes da 

despesa abaixo: 06.001.12.243.0013.2183.3.3.50.43.00 – 

Subvenções Sociais – Fonte 104. A indicação dos créditos 

orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada parcela da 

despesa, a ser transferida pela administração pública municipal nos 

exercícios subsequentes, será realizada mediante registro contábil e 

deverá ser formalizada por meio de certidão de apostilamento do 

instrumento da parceria, no exercício em que a despesa estiver 

consignada.  

6.2. O valor total de referência para a realização do objeto do termo 

de fomento é de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), sendo 

destinado R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para a APAE, R$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para a APADVG e R$ 

10.000,00 (dez mil reais) para a PAULO VI, nesta dispensa 

informada e está contemplada e vigente na LOA 2.024 Lei 

2.044/2023.  

6.3. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de 

desembolso, que guardará consonância com as metas da parceria, 

observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019/14 e demais 

legislações vigentes.  

6.4. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em 

geral efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o 

instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto 

nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019/14, 

e nos arts. 35 a 42 do Decreto Municipal nº 22.363/18. É 

recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC 

ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para 

deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.  

6.5. Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados 

em decorrência da execução da parceria serão de titularidade da OSC 

desta dispensa de chamamento público.  

6.6. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para 

satisfação de seu objeto, sendo admitidas as despesas previstas e 

aprovadas no plano de trabalho.  

6.7. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos 

públicos transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas 

das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 

administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão 

ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019/14.  

7. CONTRAPARTIDA 

7.1. Não será exigida qualquer contrapartida das OSC’s.  

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. O presente Processo de Dispensa será divulgado em página do 

sítio eletrônico oficial do Município de Guaratuba.  
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8.2. Qualquer pessoa poderá impugnar a justificativa (anexa) do 

presente Processo de Dispensa, no prazo 05 (cinco) dias corridos.  

8.2.1. Eventual modificação no Processo de Dispensa, decorrente das 

impugnações, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o 

texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 

quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio 

da isonomia. 

 8.3. O Município de Guaratuba resolverá os casos omissos e as 

situações não previstas no presente Processo de Dispensa, observadas 

as disposições legais e os princípios que regem a administração 

pública.  

8.4. A qualquer tempo, o presente Processo de Dispensa poderá ser 

revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por 

vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou 

reclamação de qualquer natureza.  

8.5. A OSC parceira é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer 

fase do Processo de Dispensa. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá 

acarretar a eliminação da OSC, a aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades 

competentes, inclusive para apuração do cometimento d e eventual 

crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra 

após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do 

instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que 

trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.  

8.6. A administração pública não cobrará da OSC parceira taxa para 

participar deste Processo de Dispensa.  

8.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e 

quaisquer outras despesas correlatas à participação no Processo de 

Dispensa serão de inteira responsabilidade da OSC parceira, não 

cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da 

administração pública.  

8.8. O presente Processo de Dispensa terá vigência de 12 (doze) 

meses a contar da data da homologação, prorrogáveis por iguais e 

sucessivos períodos, observado o limite de 05 (cinco) anos, conforme 

alínea C, do inciso I, do Art. 34, desde que seja apresentado o 

Relatório Final de Execução ao fim de cada período de vigência.  

Guaratuba, 31 de julho de 2024 

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS  

Prefeito 
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